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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 119/2021

Processo nº 25410.018955/2020-74

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA.

Presentes, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-
130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o empresa
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.,
Inscrita no CNPJ nº 63.067.904/0005-88, sediada na Avenida Portugal, 1100,Itaqui -  Itapevi/SP – CEP:
06.696-060, neste ato representada por seus Representantes Legais, Sr. Gustavo Arbex Avelar, portador
da carteira de iden�dade nº 22.515.087-6 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 260.136.588-97 e Sr.
Marcos Damian Caussi, portador da carteira de iden�dade nº V871614-L RNE e inscrito no CPF/MF sob o
nº 235.936.318-22, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.018955/2020-74 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente do Pregão nº 149/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Insumos de Sequenciamento no Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva – INCA, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Código
INCA

Descrição /
Especificação

Iden�ficação
CATMAT

Unidade
de

Medida
Quan�dade

Valor
Unitário

R$

Valor Total
R$

02  A38121

Conjunto de reagentes
de 24 capilares
medindo 50cm para
160 injeções, u�lizado
em equipamento
3500xL, reves�dos
internamente por
matriz para aplicações
de sequenciamento e
analise de fragmento.

 BR0411640 UN 2  9.238,00  18.476,00

03 A38125

Conjunto de reagentes
para sequenciamento
específicos de Loci ou
grupos individuais
para HLA classe I e II,
composto por: primers
de sequenciamento,
nucleo�deos
marcados com
fluoróforos BIGDYE
v1.1, enzima de
sequenciamento e
tampão de
precipitação de
sequenciamento,
protegido da luz e
armazenamento à -
20C, compa�vel com a
Sequenciador ABI
PRISM 3500.

BR0360147  UM 1 1.554,30  1.554,30

04 A38120 Reagente Condi�oning
3500 para lavagem do
equipamento ABI
PRISM 3500, pronta
para uso,
acondicionado em
bolsa plás�ca com
30ml, incorporada
uma e�queta de radio
freqüência
iden�ficando o n do
lote, de série, data
expiração e
capacidade, selada por

BR0404401 UN 10 160,00 1.600,00
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uma película em
plás�co.

05 A38118

Reagente Polímero
POP6, acondicionado
em bolsa iden�ficada
por e�queta de rádio-
frequencia (RFID), com
perfomance o�mizada
para 384
amostras/poços,
compa�vel com
plataforma de
Eletroforese Capilar
ABI3500 e séries

BR0375653 UN 48 997,00 47.856,00

06 A38126

Reservatório em
acrílico, com tampão
ânodo de corrida 1x,
para suportar todas as
aplicações de
eletroforese, pronto
para uso nos
analisadores gené�cos
Applied Biosystems
serie 3500.

BR0412215 UN 9 615,00 5.535,00

08 A34538

Tampas ó�cas de
polipropileno -
desenhadas p/ serem
u�lizadas no sistema
de PCR quan�ta�vo
em tempo real Applied
Biosystems modelos
ABI PRISM
7000/7900HT/7700 -
caixa c/ 300 �ras(8
tampas por �ra).

BR0150883 UN 12 659,00 7.908,00

Valor Total  82.929,30

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 82.929,30 (oitenta e dois mil, novecentos e vinte e nove reais e
trinta centavos).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE
250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 339030

Nota de empenho: 2021NE001925

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1.   Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 
______________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

_____________________________        ______________________________
Sr. GUSTAVO ARBEX AVELAR             Sr. MARCOS DAMIAN CAUSSI

Representantes Legais da Empresa
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LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.

 
T E S T E M U N H A S:

 
 

_______________________________         ___________________________________
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/09/2021, às 18:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Damian Caussi, Usuário Externo, em 20/09/2021,
às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Arbex Avelar, Usuário Externo, em 20/09/2021,
às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 20/09/2021, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 20/09/2021, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0022667365 e o código CRC D460F922.

Referência: Processo nº 25410.018955/2020-74 SEI nº 0022667365
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 
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